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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2- 727, ~ 03 DE ABRIL~ l.975 

Autoriza a venda de veículos usados, mediante 
Edital de Tomada de ~reços .-

JOSt ANIANO MENEGON, Frefeito Municipal de Catiguá, Comarca 
de Catanduva, Es tado de São Paulo, nos termos do artigo 39,item 
U , do Decreto- Lei Complementar N. 9, de 31 de dezembro de 1969, 
Sanxiona e Promulga a seguinte lei, aprovada pela câmara ~unici 
pal de Catigu.á, em sua sessão de 02 de abril de 1975, conforme/ 
Resolução N2- 21/75 :-

.Artigo 12- Fica a Prefeitura Municipal de Cati guá, autorizA 
da a vender, mediante Tomada de Preços, pela maior oferta, os -

seguintes veículos usados, constantes do rol patrimonial : 
... . ... 

1- Uma perua tipo ambulancia, cor branca, .marca Che-
vrole t, ano de fabricação 1 . 959, chassis G.59 A./ 
3008 l'l. 

2- Um veí culo marca Wolkwãgen, tipo eedan, côr preta, 
ano de fabricação 1 . 961, chassis 040. 797 • 

.Artigo 22- Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mllnicipal de Catiguá, 03 de abril 

Registrada no 
afixação no local de coa tume. 


